PROCESSO:  PROJETO DE LEI Nº 1008, DE 1999
ASSUNTO:    MINUTA DE AUTÓGRAFO Nº 24.857/V
O Projeto de lei nº 1008, de 1999, de autoria do Deputado Roberto Morais, vetado totalmente, foi apreciado na 120ª Sessão Ordinária, devendo esta Divisão elaborar a respectiva minuta do Autografo/V, conforme despacho de fls.42.

Ante o exposto, apresentamos a seguinte minuta:

Artigo 1º - Os Municípios que abriguem unidades prisionais serão priorizados com o aumento de seus efetivos pertencentes à Polícia Militar do Estado de São Paulo, sempre que novos soldados sejam formados e incorporados.

Artigo 2º - O Poder Executivo regulamentará esta lei.
Artigo 3º - As despesas para a execução desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

DC/DPL,  em  6 de  setembro de 2001.

Marcia Pupo de Moura

Diretora

